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Excelentíssimo Senhor 
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Dr. Matos Correia 

 

Of. n.º   38 /CEC/2017          5 de janeiro de 2017 

 

 
Assunto: Petição nº 173/XIII/1.ª - Relatório Final 

 
 

Nos termos do n.º 8 do artigo 17.º da Lei n.º 43/90, de 10 de Agosto, alterada e 

republicada pela Lei n.º 45/2007, de 24 de agosto (Lei do Exercício do Direito de 

Petição/LDP) junto remeto a Vossa Excelência para ser enviado ao Governo, o 

Relatório Final relativo à Petição n.º 173/XIII/1.ª, da iniciativa de Daniela Braga - 

“Solicita a Inclusão de uma disciplina curricular e obrigatória de educação espiritual no 

calendário e no plano escolar de todas as crianças e jovens dos ensinos privado e 

público” cujo parecer, aprovado por unanimidade pelos Deputados do PSD, PS, BE, 

CDS-PP e PCP na reunião da Comissão de 3 de janeiro de 2017, é o seguinte: 

 

a) Que o objeto da petição está bem especificado, bem como se encontram 

inteiramente preenchidos os demais requisitos formais e de tramitação 

definidos no artigo 9.º da Lei do Exercício do Direito de Petição; 

b) Que deve ser dado conhecimento do teor da presente petição e do respetivo 

relatório final aos grupos parlamentares para eventual exercício do disposto na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º da LEDP; 

c) Que deve ser dado conhecimento do presente relatório ao Senhor Ministro da 

Educação, através do Primeiro-Ministro, para eventual medida legislativa ou 

administrativa, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 19.º da 

LEDP; 

http://dre.pt/pdf1sdip/2007/08/16300/0567305680.pdf
http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12854
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d) Que deve o presente relatório ser enviado ao Senhor Presidente da 

Assembleia da República, nos termos do n.º 8 do artigo 17.º da LEDP; 

e) Concluídas as diligências suprarreferidas, deve ser dado conhecimento do 

presente relatório à peticionária Daniela Braga, procedendo-se de seguida ao 

seu arquivamento nos termos do disposto da alínea m) do n.º 1 do artigo 19.º 

da LEDP. 

 

Informa-se ainda que a Comissão já deu conhecimento do relatório à 

Peticionária Daniela Braga e aos Grupos Parlamentares, nos termos das 

alíneas c), d) e m) do nº 1 do artigo 19.º da citada Lei.  

 

 

Com a expressão dos meus melhores cumprimentos, 

 
 

O Presidente da Comissão, 

 
(Alexandre Quintanilha) 
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